
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

LEI Nº d_j ,<Q.tt'f- DE ~~ DE ~ DE 2023. 
Projeto de Lei nº 028/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional Especial 

no orçamento vigente para os fins que menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 

do inciso l do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

1 Art. 1 º - Fica o Poder Executi vo Municipal autorizado a abrir Credito 

t dicional Especial no valor de R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais) destinado 

a criação de novas rubri cas contábeis no orçamento de 2023, por meio do superávit financeiro 

do exercício de 2022, apurado na fonte de recurso 2. 700.0000000 - outras transferências de 

convênios ou instrumentos congêneres da união, e por meio de anulação total e/ou parcial 

~purado na fonte de recurso l .500.0000000 - recursos próprios do município, a fim de 

i1iecepcionar Termo de Convênio nº 898361 /2020, firmado entre a Superintendência do 

Desenvolvimento do Centro-Oeste e o Município de Barra do Garças, mencionada a seguir, 

ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Obras, 
classificada e codificada sob a seguinte função programática: 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 

001 - GABINETE DO SECRETARIO 

15 - URBANISMO 

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 

O 11 6 - CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 

1205 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS-

RETROESCA V AD EIRA 

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
R$ 250.000,00 

Fonte: 2.700.0000000 

13 - SECRETARJA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 
001 - GABINETE DO SECRETARIO 

15 - URBANISMO 

45 1 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 

O 11 6 - CIDADE PLANEJADA E DESENVOLVIDA 

1205 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS
RETROESCA V AD EIRA 

4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
R$ 240.000,00 

Fonte: l .500.0000000. 
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